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raz da Silva Neto, Presidente da Câmara Municipal
e Ang61ica—MS.,no Uso de suas atribuiçoes que lha sao
conferidas por Lei, faz saber qua a Câmara Municipal de
Angélica aprovou o seguinte ProJeto de Lei Legislativo:

Bica estabelecida a obrigatoriedade do cantico do Hino NA
cional Brasileiro aos Professores e alunos das Escolas

Rurais e Municipais do Municfpio de Ang51ica—MS
O Hino Nacional Brasileiro seró regido antes do In{cio
das aulas, em todos os dias letivos do ano.

Esta Lei entrer5 emvigor a partir da data de sua publicg
çao.

Revogam—seas disposiçoes em contrério.

Gabinete do Presidente da CamareMunicipal de Angélica, EA
tado da Mato Crosso do Sul

Em 23 de junho de 1986
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